
 Decretos
 DECRETO Nº 62.817,
DE 4 DE SETEMBRO DE 2017

Regulamenta a Lei federal nº 10.973, de 2 
de dezembro de 2004, no tocante a normas 
gerais aplicáveis ao Estado, assim como a Lei 
Complementar nº 1.049, de 19 de junho de 2008, 
e dispõe sobre outras medidas em matéria da 
política estadual de ciência, tecnologia e inovação

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

Considerando a promulgação da Emenda Constitucional nº 
85, de 26 de fevereiro de 2015, que atribuiu à União a compe-
tência para estabelecer normas gerais sobre ciência, tecnologia, 
pesquisa, desenvolvimento e inovação;

Considerando o contido nos artigos 268 a 272 da Constitui-
ção do Estado e nos artigos 23, 24, 167, 200, 213, 218, 219 e 
219-A da Constituição Federal;

Considerando as alterações da Lei federal nº 10.973, de 
2 de dezembro de 2004, pela Lei federal nº 13.243, de 11 de 
janeiro de 2016;

Considerando as normas suplementares específicas da Lei 
Complementar nº 1.049, de 19 de junho de 2008, e da Lei nº 
15.099, de 25 de julho de 2013; e

Considerando a necessidade de regulamentar a legislação 
que rege as atividades de ciência, tecnologia e inovação, 
no âmbito do Estado de São Paulo para assegurar a sua fiel 
execução,

Decreta:
Artigo 1º - A atuação das Instituições Científicas, Tecnoló-

gicas e de Inovação do Estado de São Paulo - ICTESPs e dos 
Núcleos de Inovação Tecnológica - NITs será exercida nos termos 
das normas gerais estabelecidas na Lei federal nº 10.973, de 2 
de dezembro de 2004, e das normas suplementares estabele-
cidas na Lei Complementar nº 1.049, de 19 de junho de 2008, 
observando-se as normas deste decreto.

Artigo 2º - O Sistema Paulista de Inovação Tecnológica, ins-
tituído com o objetivo de incentivar o desenvolvimento susten-
tável do Estado pela inovação tecnológica, estimulando projetos 
e programas especiais articulados com o setor público e privado, 
poderá ser integrado pelos seguintes órgãos e entidades:

I - entidades que se enquadrem como Instituição Científica 
e Tecnológica do Estado de São Paulo - ICTESP;

II - a Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de São 
Paulo - FAPESP, a DESENVOLVE SP – Agência de Desenvolvimen-
to Paulista, a Agência Paulista de Promoção de Investimentos e 
Competitividade - INVESTE SÃO PAULO e outras entidades que 
se enquadrem como Agência de Fomento e Agência de Inovação 
e Competitividade;

III - as organizações membros do Sistema Paulista de 
Ambientes de Inovação, instituído pelo Decreto nº 60.286, de 
25 de março de 2014;

IV - as Instituições Científicas, Tecnológicas e de Inovação 
– ICTs instituídas pela União, sediadas no Estado de São Paulo;

V - empresas, instituições econômicas e financeiras, sociais 
e culturais que impulsionem o desenvolvimento tecnológico do 
Estado de São Paulo.

CAPÍTULO I
Das ICTESPs, dos NITs e das Fundações de Apoio
SEÇÃO I
Das Normas Gerais das ICTESPs
Artigo 3º - As ICTESPs adotarão, na elaboração e execução 

dos seus orçamentos, as medidas cabíveis em relação à adminis-
tração e gestão de sua política de inovação tecnológica de modo 
a permitir o recebimento de receitas e o pagamento de despesas 
decorrentes de suas obrigações, inclusive as despesas para a 
proteção da propriedade intelectual e os pagamentos devidos 
aos criadores e eventuais colaboradores, ouvido o Núcleo de 
Inovação Tecnológica - NIT.

§ 1º - Os recursos financeiros de que trata o “caput” deste 
artigo, percebidos pelas ICTESPs, constituem receita própria e 
deverão ser aplicados, exclusivamente, em objetivos institu-
cionais de pesquisa, desenvolvimento e inovação tecnológica.

§ 2º - Caso as receitas sejam depositadas no tesouro 
estadual, as ICTESPs deverão providenciar sua contabilização 
e inclusão na proposta orçamentária do ano subsequente, a ser 
encaminhada à Secretaria de Planejamento e Gestão, de modo 
a permitir que se dê efetividade do disposto no § 1º deste artigo.

Artigo 4º - O Estado, as ICTESPs e as respectivas agências de 
fomento poderão estimular e apoiar a constituição de alianças 
estratégicas e o desenvolvimento de projetos de cooperação 
envolvendo empresas, Instituições Científicas, Tecnológicas e 
de Inovação – ICTs e entidades privadas sem fins lucrativos 
voltados para atividades de pesquisa e desenvolvimento, que 
objetivem a geração de produtos, processos e serviços inova-
dores e a transferência e a difusão de tecnologia, como forma 
de incentivar o desenvolvimento tecnológico, o aumento da 
competitividade e a interação entre as empresas e as ICTESPs.

Parágrafo único - O apoio previsto no “caput” deste artigo 
poderá contemplar as redes e os projetos internacionais de pes-
quisa tecnológica, as ações de empreendedorismo tecnológico, a 
criação de empresas nascentes e a criação de ambientes de ino-
vação, inclusive incubadoras e parques tecnológicos, e também 
a formação e a capacitação de recursos humanos qualificados 
para esses fins.

Artigo 5º - Ao dirigente máximo da ICTESP compete, ouvido 
o NIT, exercer as seguintes atribuições, além daquelas que lhe 
foram conferidas por lei:

I - aprovar e assinar procuração para representação em 
procedimentos de obtenção de patentes ou registros de proprie-
dade industrial, licenciamento de patentes, marcas ou desenhos 
industriais, documentos de certificado de propriedade intelectual 
de criações desenvolvidas no âmbito da ICTESP;

II – celebrar contratos, convênios, parcerias e demais ajustes 
previstos neste decreto, independentemente de seu valor;

III – gerenciar as patentes e registros de propriedade indus-
trial de que o órgão seja autor ou coautor.

§ 1º – Caso o dirigente máximo da ICTESP não seja orde-
nador de despesa e o ajuste preveja repasse de recursos do 
tesouro estadual, ele será subscrito pelo dirigente de Unidade 
de Despesa responsável.

§ 2º - O pesquisador responsável ou criador da inovação 
assinará o contrato, convênio ou instrumento congênere em 
conjunto com a autoridade prevista no “caput” deste artigo.

Artigo 6º – Em atendimento à legislação de acesso à 
informação, as ICTESPs deverão divulgar em sítio eletrônico 
oficial a relação de seus pesquisadores, as linhas de pesquisa 
em andamento, os contratos, convênios e instrumentos congê-
neres firmados e os valores repassados por entidades privadas, 
ainda que por intermédio de instituição de apoio, ressalvadas as 
informações classificadas como sigilosas e de segredo industrial.

§ 1º – A entidade contratada ou convenente deverá ser 
informada, quando da negociação, da obrigação estabelecida 
no “caput” deste artigo.

§ 2º - Os dirigentes das ICTESPs, amparados em manifes-
tação fundamentada dos respectivos NITs, poderão restringir 
as informações de que trata o “caput” deste artigo, na medida 
necessária para evitar prejuízo à pesquisa ou à propriedade 
intelectual.

§ 3º - Havendo disposição formal de sigilo ou confidenciali-
dade, nos termos do § 2º deste artigo, é vedado ao dirigente, ao 
criador ou a qualquer servidor, empregado ou prestador de servi-
ços de ICTESP divulgar, noticiar ou publicar qualquer aspecto de 
criações de cujo desenvolvimento tenha participado diretamente 
ou tomado conhecimento por força de suas atividades, sem 
antes obter expressa autorização da ICTESP, ouvido o seu NIT.

§ 4º – Além das informações constantes do “caput” deste 
artigo, deverão ser divulgados os dados indicados no artigo 4º 
deste artigo da Lei nº 15.099, de 25 de julho de 2013.

Artigo 7º – As ICTESPs definirão, em suas normas internas, 
disposições de controle de conflitos de interesses nos projetos 
de inovação, em harmonia com o disposto no Código de Ética 
da Administração Pública Estadual.

SEÇÃO II
Dos NITs Estaduais
Artigo 8º - Para apoiar a gestão de sua política de inovação, 

a ICTESP deverá dispor de Núcleo de Inovação Tecnológica - NIT 
próprio ou em associação com outras ICTESPs.

§ 1º - O NIT poderá ser constituído com personalidade jurí-
dica própria, como entidade privada sem fins lucrativos, caso em 
que deverá atuar em conformidade com as diretrizes de gestão 
estabelecidas pela ICTESP em instrumento jurídico próprio, o 
qual deverá assegurar:

1. que a entidade privada cumpra os objetivos e diretrizes 
de gestão da inovação estabelecidos pela ICTESP;

2. os meios de controle da ICTESP sobre a entidade privada 
e o necessário grau de autonomia para a eficácia da gestão da 
política de inovação.

§ 2º – As universidades públicas estaduais e demais entida-
des da administração pública indireta que se enquadrem como 
ICTESPs deverão dispor sobre a instituição do próprio NIT.

§ 3º - Ficam mantidos os NITs atualmente existentes em 
cada uma das ICTESPs das seguintes Secretarias de Estado:

1. da Secretaria de Agricultura e Abastecimento:
a) na Agência Paulista de Tecnologia dos Agronegócios;
b) no Instituto Agronômico;
c) no Instituto Biológico;
d) no Instituto de Economia Agrícola;
e) no Instituto de Pesca;
f) no Instituto de Tecnologia de Alimentos;
g) no Instituto de Zootecnia;
2. da Secretaria da Saúde:
a) no Instituto Adolfo Lutz;
b) no Instituto Butantan;
c) no Instituto “Dante Pazzanese” de Cardiologia;
d) no Instituto “Lauro de Souza Lima”;
e) no Instituto Pasteur;
f) no Instituto de Saúde;
3. da Secretaria do Meio Ambiente:
a) no Instituto de Botânica;
b) no Instituto Florestal;
c) no Instituto Geológico;
4. da Secretaria de Planejamento e Gestão, no Instituto 

Geográfico e Cartográfico.
§ 4º - Ressalvado o NIT a que se refere a alínea “a” do 

item 1 do § 3º deste artigo, que se subordina ao Coordenador 
daquela unidade, todos os demais subordinam-se diretamente 
aos seus respectivos Diretores Técnicos de Departamento, a 
quem cabe orientar e acompanhar as atividades dos servidores 
subordinados.

Artigo 9º- Os NITs, unidades com nível hierárquico de Divi-
são Técnica, responsáveis pela gestão da política de inovação da 
Instituição a que forem subordinados, poderão ser organizados 
com Célula de Suporte Operacional, Célula de Apoio Administra-
tivo e Assistência Técnica.

Parágrafo único - As Células e as Assistências Técnicas de 
que trata o “caput” deste artigo não se caracterizam como 
unidades administrativas.

Artigo 10 – Os NITs, sem prejuízo das competências pre-
vistas na Lei Complementar nº 1.049, de 19 de junho de 2008, 
possuem as seguintes atribuições:

I - promover o desenvolvimento e a implementação das 
políticas institucionais de inovação da ICTESP;

II - fomentar a pesquisa aplicada e a inovação na ICTESP, 
servindo de elo com os setores produtivos;

III - zelar pela manutenção da política institucional de estí-
mulo à proteção das criações, licenciamento, inovação e outras 
formas de transferência de tecnologia;

IV - avaliar e classificar os resultados decorrentes de ativida-
des e projetos de pesquisa para o atendimento das disposições 
da Lei federal nº 10.973, de 2 de dezembro de 2004;

V - avaliar a solicitação de inventor independente para 
adoção de invenção na forma do artigo 15 da Lei Complementar 
nº 1.049, de 19 de junho de 2008;

VI - opinar pela conveniência de promover a proteção das 
criações desenvolvidas na instituição;

informações sobre tais pagamentos constar em item específico 
da prestação de contas.

§ 2º - Os recursos provenientes de convênios, contratos, 
acordos e instrumentos congêneres que envolvam recursos 
públicos gerenciados pelas fundações de apoio deverão ser 
mantidos em contas específicas abertas para cada projeto.

§ 3º - As fundações de apoio deverão garantir o controle 
contábil específico dos recursos aportados e utilizados em cada 
projeto.

§ 4º - As fundações de apoio deverão permitir o livre acesso 
do controle interno e do Tribunal de Contas aos processos, aos 
documentos e às informações relacionadas aos instrumentos, 
bem como aos locais de execução do respectivo objeto.

Artigo 17 – A infringência ao disposto nos artigos 13 a 
16 deste decreto enseja o descredenciamento da fundação de 
apoio.

Artigo 18 – Deverão constar dos contratos, convênios e 
instrumentos congêneres com a participação de fundações de 
apoio, inclusive na qualidade de interveniente anuente, cláusulas 
reproduzindo as condições e vedações constantes dos artigos 13 
a 17 deste decreto.

SUBSEÇÃO II
Do Credenciamento das Fundações de Apoio
Artigo 19 - Para a operacionalização dos ajustes tratados 

neste decreto, as Fundações de Apoio deverão se credenciar na 
Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia 
e Inovação.

Parágrafo único - O expediente para o credenciamento da 
instituição será formado no âmbito da ICTESP, que o remeterá 
à Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia 
e Inovação, se preenchidos os requisitos estabelecidos no artigo 
20 deste decreto.

Artigo 20 - O pedido de credenciamento deverá ser instruí-
do com os seguintes documentos:

I - estatuto social da fundação de apoio, comprovando fina-
lidade não lucrativa e que os membros dos seus conselhos não 
são remunerados pelo exercício de suas funções;

II - atas do órgão colegiado superior da instituição apoiada 
e dos órgãos da fundação de apoio comprovando a composição 
dos órgãos dirigentes da entidade, com, no mínimo, um membro 
indicado por entidades científicas, empresariais ou profissionais, 
sem vínculo com a instituição apoiada;

III - certidões expedidas pelos órgãos públicos competentes 
para a comprovação da regularidade jurídica, fiscal e previden-
ciária da fundação;

IV - ata de deliberação do órgão colegiado superior da 
instituição apoiada, manifestando prévia concordância com o 
credenciamento da entidade como fundação de apoio;

V – declaração em que se compromete a informar a ICTESP 
e a Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tec-
nologia e Inovação se sobrevier alteração da documentação e 
condições exigidas nos incisos I a IV deste artigo.

Parágrafo único – Caso sobrevenha a informação tratada 
no inciso V deste artigo, a Secretaria de Desenvolvimento 
Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação deverá retificar os 
registros do credenciamento, ou descredenciar a fundação de 
apoio, conforme o caso.

Artigo 21 - A fundação de apoio credenciada poderá apoiar 
ICTESP distinta daquela à qual já está vinculada, desde que essa 
medida seja compatível com as suas finalidades.

Artigo 22 – A Secretaria de Desenvolvimento Econômico, 
Ciência, Tecnologia e Inovação poderá solicitar, a qualquer 
tempo, da fundação de apoio credenciada:

I - relatório anual de gestão da fundação de apoio, aprovado 
por seu órgão deliberativo superior e ratificado pela instituição 
apoiada, dentro do prazo de 90 (noventa) dias de sua emissão;

II - avaliação de desempenho, aprovada pela institui-
ção apoiada, baseada em indicadores e parâmetros objetivos 
demonstrando os ganhos de eficiência obtidos na gestão de 
projetos realizados com a colaboração da fundação de apoio;

III - demonstrações contábeis do último exercício fiscal, 
discriminando-se as receitas oriundas do tesouro estadual e 
de entidades privadas, acompanhadas de parecer de auditoria 
independente, de modo a atestar sua regularidade financeira 
e patrimonial;

IV – outras informações e/ou documentos que julgar 
pertinentes.

Artigo 23 - A Secretaria de Desenvolvimento Econômico, 
Ciência, Tecnologia e Inovação poderá estabelecer, por resolu-
ção, requisitos adicionais ao credenciamento estabelecido no 
artigo 19 deste decreto, bem como detalhar o seu procedimento.

CAPÍTULO II
Dos Ajustes e Incentivos à Inovação
SEÇÃO I
Das Normas Gerais Aplicáveis aos Ajustes
Artigo 24 - As ICTESPs poderão disponibilizar em sítio 

eletrônico oficial canal próprio para possibilitar que empresas 
e organizações do terceiro setor ou ICTs formulem propostas 
de participação em projetos de pesquisa, desenvolvimento e 
inovação.

Artigo 25 - As ICTESPs poderão realizar chamamento públi-
co para apresentação de propostas, por entidades públicas ou 
privadas, para a solução de problemas estatais ou para atuação 
em conjunto em linhas de pesquisa e desenvolvimento.

§ 1º – O chamamento público será realizado preferencial-
mente no sítio eletrônico da ICTESP, podendo conter dados sobre 
o montante de recursos que o Estado despende atualmente com 
o problema a ser solucionado, a fim de demonstrar o potencial 
de mercado da inovação.

§ 2º – O procedimento estabelecido no “caput” deste artigo 
é facultativo, excetuado o disposto no inciso I do artigo 41 e no 
§ 1º do artigo 50 deste decreto, e não exclui outras formas de 
busca de parcerias.

Artigo 26 - Qualquer que seja a iniciativa do projeto, o NIT 
deverá participar de sua formatação.

Parágrafo único – Caso a entidade privada entre em contato 
diretamente com o pesquisador, ele deverá levar a proposta 
ao conhecimento do NIT, que deverá prestar todo o apoio ao 
projeto, se estiver em conformidade com as diretrizes e compe-
tências da ICTESP.

Artigo 27 – Poderá ser assinado protocolo de intenções ou 
memorando de entendimento, assim entendidos os ajustes des-

VII - opinar quanto à conveniência de divulgação das 
criações desenvolvidas na instituição, passíveis de proteção 
intelectual;

VIII - acompanhar o processamento dos pedidos e a manu-
tenção dos títulos de propriedade intelectual da instituição;

IX - desenvolver estudos de prospecção tecnológica e de 
inteligência competitiva no campo da propriedade intelectual, 
de forma a orientar as ações de inovação da ICTESP;

X - desenvolver estudos e estratégias para a transferência 
de inovação gerada pela ICTESP;

XI - promover e acompanhar o relacionamento da ICTESP 
com empresas;

XII - negociar e gerir os acordos de transferência de tecno-
logia oriunda da ICTESP.

SEÇÃO III
Das Fundações de Apoio
SUBSEÇÃO I
Do Relacionamento das ICTESPs com Fundações de 

Apoio
Artigo 11 - A captação, a gestão e a aplicação das receitas 

próprias das ICTESPs poderão ser delegadas a fundação de 
apoio, quando assim previsto em instrumento jurídico adequado, 
devendo ser aplicadas exclusivamente em objetivos institu-
cionais de pesquisa, desenvolvimento e inovação, incluindo 
a carteira de projetos institucionais e a gestão da política de 
inovação.

Parágrafo único - Os materiais e equipamentos adquiridos 
com recursos transferidos com fundamento no “caput” deste 
artigo integrarão o patrimônio da ICTESP.

Artigo 12 - No cumprimento das finalidades referidas neste 
decreto, poderão as fundações de apoio, por meio de instrumen-
to jurídico próprio, utilizar-se de bens e serviços das ICTESPs 
apoiadas, pelo prazo necessário à elaboração e execução do 
projeto.

Parágrafo único – As ICTESPs poderão exigir remuneração 
pela utilização tratada no “caput” deste artigo.

Artigo 13 - Na execução dos ajustes que envolvam recursos 
provenientes do poder público, as fundações de apoio adotarão 
regulamento próprio específico para aquisições e contratações 
de obras e serviços, que garanta a observância dos princípios 
da impessoalidade, moralidade, publicidade, economicidade e 
eficiência.

§ 1º – O regulamento previsto no “caput” deste artigo 
deve prever a consulta de preços junto a três fornecedores ou 
prestadores do serviço, se houver.

§ 2º – Sem prejuízo da pesquisa de preços tratada no § 1º 
deste artigo, a contratação deverá ser ofertada ao mercado, por 
meio do sítio eletrônico da fundação de apoio, com a antecedên-
cia estabelecida no regulamento, de forma a possibilitar a todos 
os interessados oferecerem proposta.

§ 3º – Após a efetivação da contratação, será disponibiliza-
do extrato do contrato no sítio eletrônico da fundação de apoio.

§ 4º – Aplicam-se às contratações que não envolvam a 
aplicação de recursos públicos as regras instituídas pela ins-
tância superior da fundação de apoio, disponíveis em seu sítio 
eletrônico, respeitados os princípios mencionados no “caput” 
deste artigo.

§ 5º – Será obrigatória a justificativa, por escrito, sem-
pre que não houver opção pela proposta de menor preço, 
demonstrando-se que a proposta vencedora atende melhor ao 
interesse da ICTESP.

Artigo 14 - As fundações de apoio não poderão:
I - contratar cônjuge, companheiro ou parente, em linha reta 

ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro 
grau, de ocupantes de cargos de direção superior das ICTESPs 
por elas apoiadas;

II - contratar pessoa jurídica que tenha como proprietário, 
sócio ou cotista:

a) seu dirigente;
b) servidor das ICTESPs;
c) cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou 

colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau, 
de seu dirigente ou de servidor das ICTESPs por elas apoiadas;

III - utilizar recursos em finalidade diversa da prevista nos 
projetos.

Artigo 15 - Serão divulgados, na íntegra, em sítio eletrônico 
oficial da fundação de apoio:

I – os contratos, convênios e instrumentos congêneres de 
que trata este decreto, firmados e mantidos pela fundação de 
apoio com as ICTESPs, bem como com a FINEP, o Conselho 
Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - CNPq, 
FAPESP e as Agências Financeiras Oficiais de Fomento;

II - os relatórios semestrais de execução dos contratos de 
que trata o inciso I deste artigo, indicando os valores executados, 
as atividades, as obras e os serviços realizados, discriminados 
por projeto, unidade acadêmica ou pesquisa beneficiária;

III - a relação dos pagamentos de qualquer natureza efe-
tuados a servidores ou agentes públicos de qualquer natureza 
em decorrência dos ajustes de que trata o inciso I deste artigo;

IV - a relação dos pagamentos de qualquer natureza efetu-
ados a pessoas físicas e jurídicas em decorrência dos contratos, 
convênios e instrumentos congêneres de que trata o inciso I 
deste artigo;

V - as prestações de contas dos contratos, convênios e 
instrumentos congêneres de que trata este decreto, firmados e 
mantidos pela fundação de apoio com as ICTESPs, bem como 
com a FINEP, o CNPq, FAPESP e as Agências Financeiras Oficiais 
de Fomento.

Parágrafo único - Excetuam-se da regra estabelecida no 
“caput” deste artigo as informações classificadas como sigilosas 
e de segredo industrial.

Artigo 16 - A movimentação dos recursos dos projetos 
gerenciados pelas fundações de apoio deverá ser realizada 
exclusivamente por meio eletrônico, mediante crédito em conta 
corrente de titularidade dos fornecedores e prestadores de ser-
viços devidamente identificados.

§ 1º - Poderão ser realizados, mediante justificativa cir-
cunstanciada e em caráter excepcional, saques para pagamento 
em dinheiro a pessoas físicas que não possuam conta bancária 
ou saques para atender a despesas de pequeno vulto, defi-
nidas em regulamento específico previsto no artigo 13 deste 
decreto, adotando-se, em ambas as hipóteses, mecanismos 
que permitam a identificação do beneficiário final, devendo as 
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